Lei nº 2.599/2006

De: 27 de Outubro de 2006

                                                
“Institui o Programa de Bolsa de Estudos para os Cursos de Graduação e Seqüenciais de Formação Específica, e dá outras providências”.
 

                                                 O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

                                                Art. 1º - Fica instituído, sob a gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Programa de Bolsa de Estudos, destinado à concessão de bolsas parciais de até 30% (trinta por cento), para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino superior.
                                               § 1º - A bolsa de estudo será concedida a estudantes brasileiros residentes e domiciliados no Município de Manhuaçu/MG, não portadores de diploma de curso superior, de acordo com a fórmula estabelecida no artigo 2º desta lei.

                                               § 2º - Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 
                                               § 3º - Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudos deverão ser concedidas, considerando-se todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados em virtude do pagamento pontual das mensalidades.

                                               § 4º - A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, dependerá do cumprimento de freqüência mínima obrigatória dos bolsistas, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do curso.
                                              Art. 2º - O estudante a ser beneficiado pelo Programa será pré-selecionado através da pontuação e fórmula de cálculo a seguir:

C = (RB x M x FPM x P x CS) / GF

Entende-se por:

C = Classificação

RB = Renda Bruta do Grupo Familiar

M = Moradia (própria = 1,0; alugada, financiada, outros = 0,6)
FPM = Funcionário Público Municipal (0,8 se não 1,0)

P = Faculdade paga (outro membro do grupo familiar paga faculdade = 0,8; somente o candidato paga faculdade = 1,0)

GF = Grupo Familiar (número de membros do grupo familiar, incluindo o candidato).

 


§ 1º - Os candidatos com menor pontuação serão classificados, até o limite da arrecadação do ISS de cada faculdade.
 


§ 2º - O beneficiário do Programa responde legalmente pela veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas, podendo, as bolsas de estudo serem canceladas, a qualquer tempo, em caso de constatação de inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista.
 


Art. 3º - Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Programa, estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição.
 


Art. 4º - A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Programa mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 01 (uma) bolsa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da mensalidade para o equivalente a 10,0 (dez) estudantes devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo anterior.
                                               § 1º  - Para fins de cálculo do número de bolsas a serem oferecidas pelas instituições que aderirem ao Programa, são considerados estudantes aqueles que tenham firmado contrato a título oneroso com a instituição de ensino superior com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999.

                                               § 2º - Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instalados a partir do 1º (primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta Lei.
 


Art. 5( - O termo de adesão terá prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contado da data de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei.
 


§ 1º - A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Programa, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as normas internas da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4º desta Lei.
 


§ 2º - A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Programa mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer aos alunos já beneficiados pela Lei 2.411/2003, regulamentada pelo Decreto 237/2004, os regulamentos previstos nesta lei.
 


Art. 6º - Sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para estabelecer aquela proporção.
 


Art. 7º - A instituição que aderir ao Programa compensará o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) no período de vigência do termo de adesão.
 


§ 1º - A compensação de que trata este artigo será decorrente da realização de atividades de ensino superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.
 


Art. 8º -  A instituição de ensino superior que aderir ao Programa apresentará à Secretaria Municipal de Assistência Social, semestralmente, de acordo com o respectivo regime curricular acadêmico:
 


I - o controle de freqüência mínima obrigatória dos bolsistas, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do curso;
 


II - o aproveitamento dos bolsistas no curso, considerando-se, especialmente, o desempenho acadêmico; e
 


III - a evasão de alunos por curso e turno, bem como o total de alunos matriculados, relacionando-se os estudantes vinculados ao Programa.
 


Art. 9º - O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão sujeita a instituição às seguintes penalidades:
 


I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, que será determinado, a cada processo seletivo, sempre que a instituição descumprir o percentual estabelecido no art. 5º desta Lei e que deverá ser suficiente para manter o percentual nele estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto);
 


II - desvinculação do Programa, determinada em caso de reincidência, na hipótese de falta grave, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.
 


§ 1º - As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas, nos termos do disposto em regulamento, após a instauração de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa.
 


§ 2º - Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da compensação dos impostos de que trata o art. 8º desta Lei terá como termo inicial a data de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Programa, aplicando-se o disposto na Lei 2.411/2003 para efeito de cálculo e recolhimento do imposto.
 


§ 3º - As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplicadas quando o descumprimento das obrigações assumidas se der em face de razões a que a instituição não deu causa.
 


Art. 10 - Havendo indícios de descumprimento das obrigações assumidas pelo termo de adesão, será instaurado procedimento administrativo para aferir a responsabilidade da instituição de ensino superior envolvida, aplicando-se, se for o caso, as penalidades cabíveis.
 


Art. 11 - O processo de deferimento do termo de adesão pela Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 5º desta Lei, será instruído com a compensação do ISSQN.
 


Art. 12 - O Poder Executivo Municipal dará, anualmente, ampla publicidade dos resultados do Programa.
 


Art. 13 - Os contratos firmados durante a vigência da Lei 2.411/2003 e do Decreto 237/2004, ficam validados até 31 de Dezembro de 2006.
 


Art. 14 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 


Manhuaçu(MG), 27 de Outubro de 2006.
Sergio Marcos Carvalho Breder
Prefeito Municipal
